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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 05/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N. º 18/2023  

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU ,  Órgão do Poder Legislativo Municipal ,  

por intermédio de seu Pregoeiro e  sua Equipe de Apoi o,  nomeados pela Portaria nº  

2472 de 09 de outubro de 2023,  considerando o julgamento da l ici tação na  

modalidade de Pregão Eletrônico nº 18/2023, sob o sistema  Registro de Preços,  

publicado no Diário Oficial  do Municipal  no dia 29 de dezembro de 2023, com 

certame aberto em 29 de dezembro de 2023,  às 08h30, e a respect iva homologação,  

em 09 de janeiro de 2024, do Processo Administrativo nº 896 /2023 1DOC, resolve 

registrar os preços da empresa, nas quantidades estimadas anuais,  de acordo com a 

classificação alcançada por MENOR PREÇO POR ITEM ,  atendendo às condições 

previstas no Instrumento Convocatório e as constantes  nesta Ata de Registro de 

Preços. Este procedimento l ici tatório obedecerá regiamente à Lei Federal  nº  10.520, 

de 17 de julho de 2002, e,  subsidiariamente, à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

e,  ainda,  à  Lei  Complementar 123,  de 14 de dezembro de 2006, e  Lei Complementar  

nº 155, de 27 de outubro de 2016, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019,  

Decreto Federal  nº  7.892/2013,  regulamentado no âmbito da Câmara Municipal  de 

Aracaju pelo Ato nº 13 de 23 de agosto de 2021 e pelo Ato 02/2022/CMA, de 31 de 

janeiro de 2022, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos 

diplomas legais,  bem como pelas condições e exigências contidas  no Edital  e seus 

anexos.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para Aquisição de 

Materiais Permanentes e de Consumo, visando atender às necessidades da Câmara 

Municipal  de Aracaju , de acordo com as especificações contidas  no edital  e seus 

anexos.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  
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2.1. O objeto será executado mediant e a forma de execução indireta ,  nos termos da 

Lei n° 8.666/93.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO   

3.1.  A CONTRATANTE obriga-se a pagar pelos ITENS 06, 07,  08, 09,  17 ,  abaixo 

discriminados, objeto da contratação, a im portância no valor total de R$ 7.890,00 

(sete mil ,  oitocentos e noventa reais) ,  conforme valores detalhados descritos na 

tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID.  QTD.  

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

TALOR 

TOTAL R$  

6 

Quadro Branco ,  tamanho 200 x 120 x 

3  cm (Comprimento  x Largura x  

Altura) ,  moldura  em alumínio,  para  

uso de marcador  de quadro branco,  

te la  em chapa de f ibra  de madeira,  

p intura UV de al ta  durabil idade,  com 

porta  marcadores ,  acompanhando  

acessórios para f ixação  invisível  na 

parede  

UNID 2 R$ 290,00  R$ 580,00  

7 

Estabi l izador  300VA/W com f i l t ro  

de l inha 4 (quatro)  tomadas  

tr ipo lares,  cor  preta ,  vol tagem 110V,  

com garan tia  de 3  anos.  

UNID 35 R$ 120,00  R$ 4.200,00  

8 

Extensão  f i l t ro  de  l inha  com fusíve l  

2  metros,  adequada para 110 vo lts  

(V),  t rês tomadas tr ipolares de 10  

amperes (A).  

UNID 5 R$ 28,00  R$ 140,00  

9 

Conector  RJ-45 ca t5-e macho,  8P8C,  

conta tos  de bronze  fosforoso,  

banhado a ouro (1μm) e níquel ;  

conector :  termoplást ico,  UL94V -2;  

condutor :  con ta tos  de bronze  

fosforoso,  banhado  a  ouro e  níquel;  

Regime de Tensão:  250VAC no  2A; 

Resis tênc ia  de Iso lamento:  500M Ω 

(OHM).  

UNID 100 R$ 0,60  R$ 60,00  

17 
Microfone sem f io  base  dupla bater ia  

recarregável  modelo prof iss ional .  
UNID 3 R$ 970,00  R$ 2.910,00  

 

3.2.  O prazo para pagamento da nota fiscal  será de 30 (trinta) dias,  contados a  

partir  da entrega do documento devidamente atestada e acompanhada das cert idões 

negativas, no protocolo da Casa Legislativa, devendo esta ser apresentada com o 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  I
V

A
N

E
T

E
 B

A
R

B
O

S
A

 D
E

 S
A

N
T

A
N

A
 e

 R
IC

A
R

D
O

 V
A

S
C

O
N

C
E

LO
S

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
m

ar
ac

aj
u.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

53
5-

D
A

5D
-C

C
B

6-
13

02
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
53

5-
D

A
5D

-C
C

B
6-

13
02



 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE ARACAJU 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 896/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2023 

Rua Itabaiana, nº14, Centro, Aracaju/SE, CEP: 49010-010, Telefone: (79) 3512-2529 

CNPJ: 13.167.804/0001-21 

Página 3 de 13 

atesto do fiscal  do contrato, acompanhadas da seguinte  documentação hábil  à 

quitação: Nota fiscal ,  Certidão de Regularidade Fiscal  com as Fazendas Federal ,  

Estadual,  Municipal ,  INSS, FGTS e Certidão de Débitos Trabalhistas .  

3.3. A apresentação de nota fiscal/fatura com incorreções ou desacompanhada da 

documentação requerida implicará a sua devolução à Contratada para regularização, 

devendo o prazo de pagamento ser contado a partir  da data de sua reapresentação.  

3.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver 

pendência de l iquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual .  

3.5. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por 

culpa da empresa,  o prazo de 30 (trinta) dias  consecutivos reiniciar -se-á a  contar da 

data da respectiva reapresentação .  

3.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.  

3.7. O horário de entrega deve ser observado pelo CONTRATANTE e pela  

CONTRATADA, conforme indicado na respectiva Ordem de Fornecimento;  

3.8. Para recebimento de pedidos e Ordens de Fornecimento, a  CONTRATADA 

deverá disponibil izar canal de atendimento telefônico e/ou e -mail .  

3.9. A entrega dos objetos será feita no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,  

mediante a emissão de ordem de fornecimento e do respectivo empenho.  

3.10. A responsabil idade pela emissão da Ordem de fornecimento será do 

Departamento Administrativo da Câmara Municipal  de Aracaju,  na pessoa da sua 

Diretora ou funcionário designado,  através de e -mail .  

3.11. A responsabil idade pelo recebimento definit ivo dos materiais f icará a cargo 

do (a) servidor (a) Chefe de Almoxarifado/CMA, que deverá proceder com a 

avaliação de desempenho e o atesto da nota fiscal ,  conferindo se todos os i tens,  

valores e quantidades fornecidos estão em conformidade com a planilha, anotando,  

em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a entrega, determinando, 

quando necessário, a  regularização das faltas ou defeitos observados, nos termos do 

art .  67 da Lei nº  8.666/93,  no prazo máximo de 8 (oito) dias,  contados da 

notificação do problema.  
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3.12. O compromisso para a realização da entrega só estará caracterizado mediante 

a emissão da Ordem de Fornecimento, emitida pelo Departamento Administrativo da 

Câmara Municipal  de Aracaju, e do respectivo empenho;  

3.13.  O aceite ou aprovação do(s)  material(is)  pela Câmara Municipal  de Aracaju 

não exclui  a  responsabil idade civil  da empresa por vícios  de quantidade ou 

qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as especificações estabelecidas no 

Termo de Referência, verificadas posteriormente, garantindo -se à  Câmara 

Municipal  de Aracaju as faculdades previstas na Lei 8.666/93.  

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 

4.1. É vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 meses, com fulcro na 

Lei nº 10.192 de 14/02/2001, exceto por força de legislação ulterior que o permita, 

porém, poderá haver  revisão, repactuação ou reequil íbrio econômico financeiro.  

4.2.  Os preços registrados poderão ser  revis tos em decorrência de eventual  redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto às  

empresas, observadas às disposições contidas na alínea “d” do inciso II  do caput do  

art .  65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

4.3. Quando o preço registrado tornar -se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o  órgão gerenciador convocará a empresa para 

negociarem a redução dos preços aos valores  praticados pelo mercado:  

4.3.1.  As empresas que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 

pelo mercado serão l iberadas do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade.  

4.3.2.  A ordem de classificação das empresas  que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original .  

4.4. Quando o preço de mercado tornar -se superior aos preços registrados e a 

empresa não puder cumprir  o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  

4.4.1. l iberar a empresa do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido da prestação dos serviços, e  sem aplicação da penalidade,  se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;  e  
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4.4.2.  convocar  as demais empresas para assegurar igual oportunidade de 

negociação.  

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder com a 

revogação da ata  de registro de preços,  adotando as  medidas cabíveis para obtenção 

da contratação mais vantajosa.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5.1. A vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses,  

contados a partir  de sua publicação na Imprensa Oficial .  

 

CLÁUSULA SEXTA - VALIDADE E ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

6.1. O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses,  a contar da data da 

publicação da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial  do Município, não sendo 

admitida prorrogação, prazo durante o qual o l ici tante que tenha seu preço 

registrado poderá ser convidado a firmar a contratação, conforme dispõe o art .  15, § 

3º,  inciso III,  da Lei n.º  8.666/83 e art .  10º do Ato nº 02/2022, de 31 de janeiro de 

2022; 

6.2. A gestão da Ata será designada através de Portaria emitida pelo Contratante;  

6.3.  Desde que devidamente justif icada a vantagem , a ata de registro de preços,  

durante sua vigência, poderá ser uti l izada por órgão ou entidade da administração 

pública que não tenha participado do certame li ci tatório, mediante anuência do 

órgão gerenciador.   

6.3.1. Os órgãos e entidades que não parti ciparam do registro de preços, quando 

desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão 

gerenciador da ata para manifestação sobre a  possibil idade de adesão.  

6.3.2.  A manifestação do órgão gerenciador fica condicionada à realização de 

estudo, pelos órgãos e  pelas entidades que não participaram do registro de preços,  

que demonstre o ganho de eficiência, a viabil idade e a economicidade para a 

administração pública da uti l ização da ata de registro de preços .  
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CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

7.1. As despesas da contratação correrão à conta dos recursos específicos 

consignados no orçamento do CONTRATANTE para o exercício correspondente, 

considerando a vigência desta Ata, consoante declaração de Impacto financeiro e 

Dotação Orçamentária acostada aos autos  do processo.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES 

8.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

8.1.1. Quando for necessário Contrato:  

8.1.1.1. Assinar o Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, podendo o 

referido prazo ser prorrogado, mediante justificativa da empresa a ser aceita 

por esta Casa Legislativa.  Sendo que o não atendimento a esta convocação, 

bem como a ausência de justificativa plausível  caracterizará o 

descumprimento total  da obrigação assumida, sujeitando o licitante 

classificado em 1° (primeiro) lugar as penalidades previstas no caput do art . 

81 da Lei nº 8.666/93. Neste momento, a Câmara Municipal de Aracaju 

poderá convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 

classificação no certame, nas condições de suas propostas.  

8.1.1.2. Manter durante toda a execução do Contrato,  todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório;  

8.1.2. A empresa arcará com todos os encargos sociais, trabalhistas e 

tributáveis decorrentes do vínculo estabelecido;  

8.1.3. Fornecer os materiais no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir 

do recebimento da ordem de fornecimento e do respectivo empenho, que serão 

encaminhados por meio eletrônico;  

8.1.4. Entregar os materiais dentro das especificações contidas no Termo de 

Referência, em perfeitas condições de uti lização, nos locais e prazos fixados, 

sem implicar em acréscimo nos preços registrados;  
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8.1.5. Substituir, no prazo de até 8 (dias) dias úteis, e sem qualquer ônus para 

a Câmara Municipal  de Aracaju, os materiais que, após a entrega ou aceite, 

venham a apresentar defeitos/vícios,  desde que, para a sua ocorrência, não 

tenha contribuído por ação ou omissão a Câmara Municipal de Aracaju,  

sujeitando-se às penalidades cabíveis;  

8.1.6.  Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, 

prestando todos os esclarecimentos solicitados e acatando as reclamações 

formuladas;  

8.1.7. Responder pelas despesas relativas a impostos,  taxas e quaisquer outras 

que forem devidas, referentes ao objeto;  

8.1.8.  Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Câmara 

Municipal  de Aracaju ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou 

culposa,  sua ou dos seus prepostos,  independentemente de outras cominações 

contratuais ou legais a que estiver sujeita;  

8.1.9. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Câmara 

Municipal de Aracaju.  

8.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

8.2.1.  Emitir  Ordem de fornecimento para entrega dos materiais;  

8.2.2.  Promover,  através do Departamento Administrativo e Almoxarifado da 

Câmara Municipal  de Aracaju,  o acompanhamento e a  fiscalização do material  

entregue, sob os aspectos quanti tat ivo e qual i tat ivo;  

8.2.3.  Notificar o fornecedor sobre qualquer irregularidade encontrada no material;  

8.2.4. Proceder com a verificação do material  entregue, objetivando constatar a  

conformidade deste com as especificações constantes no Termo de Referência, para 

posterior aceite;  

8.2.5. Efetuar o pagamento ao l ici tante vencedor, de acordo com as condições do 

Termo de Referência.  

8.2.6. Promover , através do Fiscal  de Contrato especialmente designado, o 

acompanhamento e a f iscalização, de acordo com o art .  67 da Lei nº 8.666/93;  

8.2.7.  Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada;  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  I
V

A
N

E
T

E
 B

A
R

B
O

S
A

 D
E

 S
A

N
T

A
N

A
 e

 R
IC

A
R

D
O

 V
A

S
C

O
N

C
E

LO
S

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
m

ar
ac

aj
u.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

53
5-

D
A

5D
-C

C
B

6-
13

02
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
53

5-
D

A
5D

-C
C

B
6-

13
02



 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE ARACAJU 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 896/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2023 

Rua Itabaiana, nº14, Centro, Aracaju/SE, CEP: 49010-010, Telefone: (79) 3512-2529 

CNPJ: 13.167.804/0001-21 

Página 8 de 13 

8.2.8.  Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA.  

 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

9.1. Ficará impedido de l ici tar e de contratar com a Câmara Municipal  de Aracaju,  

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital  e na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais,  garantido o direito à 

ampla defesa, o l ici tante que, convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta:  

9.1.1.  Não assinar a ata de registro de preços;  

9.1.2.  Não entregar a documentação exigida no edital;  

9.1.3.  Apresentar documentação falsa;  

9.1.4.  Causar o atraso na execução do objeto;  

9.1.5.  Não mantiver a proposta;  

9.1.6.  Falhar na execução da prestação dos serviços;  

9.1.7.  Fraudar a execução do contrato/ata de registro de preços;  

9.1.8.  Comportar -se de modo inidôneo;  

9.1.9.  Declarar informações falsas;  e  

9.1.10.  Cometer fraude fiscal .  

 

9.2.  À Empresa que,  convocada dentro do prazo de validade da sua proposta,  deixar 

de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não mantiver 

a proposta, ensejar o retardamento da execução do objeto, falhar ou fraudar na 

execução do objeto l ici tado, comportar -se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal ,  poderão ser aplicadas as seguintes sanções, garantidos o contraditório e a 

prévia defesa, de acordo com as disposições da Lei 8.666/93:  

9.2.1.  advertência;  

9.2.2.  multa,  observados os seguintes l imites máximos:  

a) 10% (dez por cento) do valor  da proposta, quando, sem justif icativa 

plausível  aceita pela administração, o adjudicatário não assinar o 

Contrato, ou não aceitar a Ordem/Empenho,  ou instrumento equivalente, 

no prazo estabelecido;  
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b) 10% (dez por cento) do valor  global do Contrato/empenho/ordem, pela 

inexecução total  do ajuste/Contrato, e,  em caso de rescisão compactuada 

entre as partes,  por inadimplência da contratada;  

c) 10% (dez por cento) do valor remanescente da 

Ordem/Contrato/Empenho, na hipótese de inexecução parcial  ou qualquer  

outra irregularidade não abrangida anteriormente.  

9.2.3.  impedimento de l ici tar e de contratar com a Administração, pelo prazo 

de até 2 (dois) anos;  

9.2.4.  declaração de inidoneidade para l ici tar ou contratar com a 

Administração Pública.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS  

10.1. Quando haja descumprimento das condições previstas na Ata de registro de 

preços;  

10.2.  não retirada da respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente,  no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justif icativa aceitável;  

10.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado e não restar comprovada a veracidade dos motivos e  

comprovantes apresentados;  

10.4. Não aceitar manter o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior  

àqueles praticados no mercado e não restar comprovada a veracidade dos motivos e  

comprovantes apresentados;  

10.5. Sofrer sanção prevista no inciso III  ou IV do art igo 87 da Lei nº 8.666/93 ou 

no art igo 7º da Lei nº 10.520/2002;  

10.6. Tiver presentes razões do interesse público.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DO ACOMPANHAMENTO E DA 

FISCALIZAÇÃO 
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11.1.  À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da 

Prestação dos serviços com as normas especificadas e se os procedimentos são 

adequados para garant ir  o objeto desejado.  

11.2.  Compete também o controle  das quantidades dos i tens l ici tados, com intuito 

de não ultrapassar a sua demanda inicialmente solicitada.  

11.3. A ação da fiscalização não exonera a empresa de suas responsabil idades 

contratuais.  

11.4 Fica a cargo do gestor da ata de registro de preços o cumprimento do disposto 

no art .  15,  §2º da Lei 8.666/93.   

11.5. Cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art .  58, inc. III  e art .  67,  e 

seus parágrafos, ambos da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos 

contratos celebrados, através de um representante da Administração;  

11.6. As obrigações dos fiscais e gestores de contratos encontram -se normatizadas 

através da IN 005/2022(CMA), aprovada através do Ato 22/2022(CMA).  

11.7.  Ficam designados o Departamento Administrativo e  o Almoxarifado da 

Câmara Municipal  de Aracaju para o acompanhamento e a fiscalização do material 

entregue, sob os aspectos quanti tat ivo e qual i tat ivo.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. As partes ficam, ainda, adstri tas às seguintes disposições:  

12.1.1. Todas as al terações que se fizerem necessárias serão registradas por 

intermédio de lavratura de Aposti lamento a presente Ata de Regist ro de Preços;  

12.1.2. Integram esta  Ata o Edital  de Pregão Eletrônico n° 18/2023, seus 

Anexos e  as propostas  das empresas classificadas;  

12.1.3.  É vedado caucionar ou uti l izar a presente Ata para qualquer operação 

financeira,  sem prévia e expressa autorização da Câmara Municipal  de Aracaju ;  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes 

deste Edital  será o da Comarca de Aracaju/SE.  
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E, por  estarem, assim, justas e contratadas,  as partes assinam este instrumento, para 

um só efeito, a f im de que produza seus efeitos legais.  

 

Aracaju/SE, 12 de janeiro de 2024.  

 

Ricardo Vasconcelos Silva  

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU  

CONTRATANTE 

 

Ivanete Barbosa de Santana  

IVANETE BARBOSA DE SANTANA 

CONTRATADA 
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DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM A LEI GERAL DE PROTEÇÃO 

DE DADOS –  LEI 13.709/2018  

 

A empresa  IVANETE BARBOSA DE SANTANA ,  pessoa jurídica de di reito 

privado, inscri ta no CNPJ sob nº 07.101.288/0001-30, com sede na Rua  Laudelino Freire, 

Nº 139, Salão, Centro-Lagarto/SE- CEP 49400-000,  por  meio da presente declaração de 

conformidade, assume o compromisso perante a Câmara Municipal  de Aracaju,  

usuários e demais partes interessadas, de cumprir  e zelar pelos princípios da Lei nº  

13.709/2018 e declara-se em conformidade com a legislação atual  vigente, bem 

como comprometida com a garantia de conformidade com a Lei  13.709/2018, e  a  

observar os princípios  a seguir:  

-  princípio da transparência, l ici tude e lealdade - os dados pessoais do usuário 

serão processados de forma líci ta,  leal  e transparente;  

-  princípio da finalidade e da l imitação - os dados pessoais do usuário serão 

coletados apenas para finalidades determinadas, explícitas e legít imas, não podendo 

ser tratados, posteriormente, de uma forma incompatível  com essas finalidades;  

-  princípio minimização dos dados - os dados pessoais do usuário serão coletados 

de forma adequada,  pert inente e l imitada às necessidades do objetivo para os quais 

eles são processados;  

-  princípio da qualidade dos dados -  os dados pessoais  do usuário serão exatos e 

atualizados sempre que necessário, de maneira que os dados inexatos sejam 

apagados ou retif icados, quando possível;  

-  princípio da l imitação da conservação - os dados pessoais  do usuário serão 

conservados de uma forma que permita a identificação dos t i tulares dos dados  

apenas durante o período necessário para as  finalidades para as quais são tratados;  

-  princípio da integridade e confidencialidade - os dados pessoais do usuário 

serão tratados de forma segura,  protegidos do tratamento não autor izado ou i l íci to e 

contra a sua perda, destruição ou danificação acidental ,  adotando as medidas 

técnicas ou organizativas adequadas.  
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A empresa declara-se aderente aos princípios supracitados e  tem por escopo 

priori tário obter a conformidade com a legislação de proteção de dados.  

 

 

Aracaju,  12 de janeiro de 2024.  

 

 

 

IVANETE BARBOSA DE SANTANA  

CNPJ sob nº 07.101.288/0001-30 
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